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BOLETIM GERAL                                                               

PM ABORTA PLANO DE ASSALTOS NO SERTÃO

Policiais militares do 23º BPM prenderam dois rapazes, de 18 e 19 anos, ambos
paraibanos,  na  madrugada  desta  quinta-feira  (23/05),  antes  que  cometessem  assaltos  no
comércio de Tabira,  no Sertão Pernambucano.  O efetivo fazia rondas nas proximidades do
Posto Nogueirão III quando visualizou a dupla em uma moto e desconfiou do comportamento.

Ao  fazer  uma  revista  pessoal  nos  suspeitos,  foi  encontrado  com  um  deles  um
revólver com três munições. Perguntados sobre o que estavam fazendo tão longe de casa, eles
acabaram  admitindo  que  iriam  praticar  roubos  em  pontos  comerciais  da  cidade,  mas  não
especificaram em que lojas pretendiam investir.

Com os rapazes foram apreendidos ainda uma corrente dourada, um celular e uma
motocicleta, que foi entregue na 24ª Ciretran, por estar com irregularidades na documentação.
Diante dos fatos, os suspeitos e o restante do material foram encaminhados para a Delegacia de
Polícia Civil do município, para a tomada das medidas cabíveis.

Fonte: Assessoria de Comunicação Social da PMPE           

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 24 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Monteiro 13º BPM

Fone: 99982-4510

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Vila Nova AG

Fone: 99642-0566

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Fred DPJM

Fone: 98874-0101

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 1º Sgt PM Vasconcelos DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – 3º Sgt PM Melo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 25 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Michel BPRp

Fone: 97912-9340

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Angelo AG

Fone: 98551-9142

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Lucena DPJM

Fone: 9899-6830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Martins DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Martinho DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 26 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Vanilson 20º BPM

Fone: (87) 98140-1416

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Marcílio AG

Fone: 98791-4340
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SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Cavalcanti DPJM

Fone: 99826-8191

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Leandro DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Sd PM Alcides Morais DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cap  PM Mat. 28129-8/12º BPM, José Edson dos Santos - Concessão de 06 (seis) meses
de Licença Especial, referente ao 3º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar de
03 de junho de 2019. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com
o Art. 64, § 1º, "a" c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74 c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral
Nº  552,  de  14MAI2010,  publicada  no  SUNOR  Nº  018,  de  19MAI2010. (NOTA Nº
294/2019/SSAD/DGP-3). (SEI nº 3900032314.000026/2019-19).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

1º Sgt PM Mat. 950483-4/5º BPM, Purcina Lemos de Queiroz - Concessão de 06 (seis)
meses de Licença Especial,  referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação,  a
contar de 15 de junho de 2019. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com
o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria
CG  nº  552,  de  14  MAI2010,  publicada  no  SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010.  (SEI  nº
3900032199.000502/2019-65).

3º Sgt PM Mat. 29660-0/24º BPM, Sandro Rogério da Silva - Concessão de 06 (seis)
meses  de  Licença  Especial,  referente  ao  3º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à  Corporação.
Despacho do Comandante Geral:  -  Indeferido, com fundamento no Art. 65 da Lei nº 6.783/74,
por não haver completado 30 (trinta) anos de efetivo serviço. (SEI nº 3900035732.000197/2019-
13).

3º  Sgt  PM  Mat.  29475-6,  José  Regis  Dantas  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei  Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 26/04/2019. Contando-se em dobro 01(uma)férias
não  gozadas,  referente  ao  ano  de  1989  de  30  dias.  Que  consta  autorização  do  militar

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2496530&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=9d5296faff428db5f842fb39759686f147fc98dc587d89612ecc5a3b05c774f7
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supracitado.  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. Tornar sem efeito a nota publicada no BG
nº 093, de 20 de maio de 2019, por haver erro no cálculo de tempo de serviço feito pela 1ª Seção
do 2º BPM e enviado a esta DGP-1. (SEI nº 3900032250.000177/2019-69).

3º  Sgt  PM Mat.  31730-6,  José  Roberto  da  Silva  Barbosa  -  Concessão  do  Abono de
Permanência:  - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei  Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação  do  Abono  dar-se-á  a  contar  de  16/05/2019.  Contando-se  em  dobro  as  férias
relativa ao (s) ano (s) 1991 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo
utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 11(onze) mês (es) e 28 (vinte e oito) dia (s). Que consta
autorização do Militar supracitado.  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono,
bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  (SEI  nº
3900032391.000399/2019-77).

3º  Sgt  PM Mat.  31923-6/26º  BPM, Sandro Luiz Albuquerque Moura -  Concessão de
Abono de Permanência, conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas -
DGP, com base no § 1º,  III,  “a” do Art.  40 da CF/88 e em conformidade com as prerrogativas
estabelecidas  na  E.C.E.  nº16/1999.  Esta  Diretoria  resolve:  -  Indeferir  o  requerimento
encaminhado a DGP-1, com base na própria Lei já supracitada. À DGP-1 para Arquivar cópia
do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente. (SEI  nº
3900037304.000166/2019-20).

3º  Sgt  PM  Mat.  29980-4,  Cícero  Dias  da  Silva  Neto  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  - Deferido,  conforme o Art.  2º da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação  do  Abono  dar-se-á  a  contar  de  26/04/2019. Contando-se  em  dobro  as  férias
relativa  (s)  ao  (s)  ano  (s)  de  1989  de  30  (trinta)  dias.  Que  consta  autorização  do  Militar
supracitado.  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. (SEI nº 3900035578.000174/2019-21).

2.2.0.   Retificação de Abono de Permanência 

Retificar a Nota do Processo de Abono de Permanência nº 3900000031.001619/2018-
00(0827844), de 14/11/2018, que concedeu o referido Abono ao 3º Sargento PM matrícula 23534-2
Manoel  Cavalcanti  Filho,  publicada no BG nº  214 de 21/11/2018.  Uma vez que,  na  ocasião da
concessão do abono, grafou-se erradamente o nome do citado Policial em várias partes do Processo.
Sendo assim, onde se encontrar escrito Manuel Cavalcanti Filho passe a ler Manoel Cavalcanti Filho.
No mais, a implantação do Abono continua a contar de 20/12/2015. Despacho do Diretor de Gestão
de Pessoas:  -  À DGP-3 adote providências de levantar o período percebido do abono, com a
respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de solicitar posicionamento
jurídico  da  AEAJA,  considerando  o  teor  do  parecer  nº  0240/2012,  12/07/12,  oriundo  da
Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Publico.  (SEI nº
3900000031.001619/2018-00).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Eliane  Angelina  Crevanzi  Arraes,  matricula  940623-9,  Analista  Técnico  em  Defesa
Social, símbolo ANDS, admitida nesta Corporação em 04/04/1994, nascida em 23/06/1956, lotado
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no Centro Médico Hospitalar  da  Polícia  Militar  de  pernambuco -  CMH/PMPE -  Solicitação  de
Abono de Permanência. Despacho: - Deferido, a contar de 28/08/2017, sem qualquer atualização
ou acréscimo dos valores retroativos a serem pagos, com fundamento nas Regras de Transição
da Emenda Constitucional nº 47 no seu artigo 3º de 2005, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas
“a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da LCE nº 28 de 14.01.2000, com redação dada pela LCE nº 58 de
02.07.2004, baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir
os  requisitos  deste  artigo  e  optar  pela  permanência  no  serviço,  fará  jus  ao  abono  de
permanência  no  valor  de  sua  contribuição  previdenciária  até  completar  os  requisitos  da
aposentadoria compulsória), por haver computado no dia 17/04/2019, 31 anos, 07 meses e 22
dias de efetivo serviço Público Estadual e de contribuição a FUNAPE, já descontado 10 dias de
licença  por  motivo  de  doença  em pessoa  da  família,  conforme  consta  dos  requisitos  para
concessão de Abono de Permanência no Simulador/FUNAPE e Parecer nº 411/2019-DEAJA-
Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-5, para as providências cabíveis na esfera de sua
atribuição,  no  sentido  de  implantar o  Abono  de  Permanência  e  Confeccionar Planilha  de
Repercussão Financeira dos Abonos Permanências atrasados. (SEI nº 3900000039.000647/2019-
11).

O Chefe da DGP-4, no uso das atribuições que lhe são conferidas e de acordo com a Lei
Complementar  nº 157 de 26 de março de 2010,  publica  o seguinte:  A Comissão Administrativa
Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos, dos Servidores Civis da Polícia Militar de Pernambuco, instituída pela Portaria da SDS
nº  5508,  de  08/10/2018,  Publicada  no  BG nº  190 de  11/10/2018,  por  meio  dos  seus  membros,
analisou  os  requerimentos  abaixo  discriminados,  conforme  as  Leis  Complementares:  nº  84  de
30/03/2006; nº 175 de 30/03/2006; nº 157 de 26/03/2010 e nº 332 de 22/06/2016:

- Andrea Wanderley Interaminense, médica, Mat. 980859-0, progressão funcional na 3ª
Etapa do PCCV - Certificado de Especialização em Proctologia.  - Deferido. Passando do STEP:
MED F0I para MED F02.

- Sylvio Romero Alves de Sá Muniz, médico, Mat. 90448-1, progressão funcional na 3ª
Etapa do PCCV - Certificado de Especialização em Cardiologia.  - Deferido. Passando do STEP:
MED F01 para MED F02.

- Isa Cristina Nóbrega Ribeiro Travassos, médica, Mat. 940535-6, progressão na 3ª Etapa
do PCCV - Certificado de Especialização em Pediatria. - Deferido. Passando do STEP: MED  F01
para MED F02. Observar a prescrição quinquenal.

(SEI nº 3900000039.000636/2019-22).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais 

Nº 1.028

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais tendo em vista as atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria SAD Nº 1.000, de 16.04.2014 e considerando o disposto na
Lei Complementar nº 43, de 03.05.2002, regulamentada pelo Decreto nº 24.357, de 30.05.2002, 

R E S O L V E: 

Dispensar da Gratificação pela Participação no Cadastro e na Elaboração da Folha de
Pagamento do Estado de Pernambuco, a servidora abaixo relacionada: 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2668025&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=95de140f3bf6f2edb746ccd8734aeb35fa98406963f41cf316da37e7303623d8
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2668025&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=95de140f3bf6f2edb746ccd8734aeb35fa98406963f41cf316da37e7303623d8
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Nome Mat. Orgão/Entidade A partir de 

Marta dos Santos Morais 3743 PMPE 01/05/2019 

--oo(0)oo--

Nº 1.029

Atribuir  a  Gratificação  pela  Participação  no  Cadastro  e  na  Elaboração  da  Folha  de
Pagamento do Estado de Pernambuco, ao servidor abaixo relacionado: 

Nome Mat. Orgão/Entidade A partir de 

Wendel Ramos de Brito 116.236-5 PMPE 01/05/2019 

Rafael Vilaça Manço - Secretário Executivo de Compras e Licitações do Estado .

(Transcritas do DOE nº 097, de 24 MAI 2019)
 

4.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2688, de 21/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

LICENÇA ESPECIAL – CONCESSÃO REQUERIMENTO DESPACHADO – Cabo PM
LUIZ  PORFÍRIO  PESSOA  JÚNIOR,  matrícula  nº  107036-3,  RG  nº  49258  PMPE,  servindo
atualmente na Gerência Geral do Centro Integrado de Operações de Defesa Social da Secretaria de
Defesa Social. Conceder 02 (dois) meses de Licença Especial referente ao 1º decênio, a contar de 01
de  junho de  2019,  devendo retornar  as  suas  atividades  em 31 de  julho  de  2019. Deferido,  em
conformidade a alínea “a” § 1º do art. 64 c/c § 1º e 2º do art. 65 da Lei 6783/74.

--oo(0)oo--
 

Nº 2689, de 21/05/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

LICENÇA ESPECIAL –  CONCESSÃO REQUERIMENTO  DESPACHADO  –  1º  Sargento  PM
GUSTAVO HENRIQUE BRASIL DE BARROS,  matrícula  nº  930919-  5,  RG nº  41541  PMPE,
servindo atualmente na Gerência de Análise Criminal e Estatística da Secretaria de Defesa Social.
Conceder 02 (dois) meses de Licença Especial referente ao 1º decênio, a contar de 03 de junho de
2019, devendo retornar as suas atividades em 02 de agosto de 2019. Deferido, em conformidade a
alínea “a” § 1º do art. 64 c/c § 1º e 2º do art. 65 da Lei 6783/74.  ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA
CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--
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Nº 2690, de 21/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento
RRPM Reginaldo Varelo dos Santos, matrícula nº 114555-0/PS-04/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 13 de maio de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 2691, de 21/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I –Remanejar da Penitenciária de Tacaimbó - PE para Cadeia Pública de Cachoeirinha -
PE, o Segurança de Estabelecimento Prisional 3º Sargento RRPM Joventino de Oliveira Lêdo Neto,
matrícula nº 123178-2/PS18/GP; 

II - Determinar o controle e fiscalização sob o Comando do 15º BPM, e permanecendo no
PS – 18/GP; 

III - Publiquese no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 2692, de 21/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  -  Elevar  do  nível  de  Supervisor  para  o  nível  de  Coordenador  de  Área  da  Guarda
Patrimonial o Major RRPM Jadilson Gomes de Melo, matrícula nº 103875-3/PS-14/GP de acordo
com o inciso II, do artigo 11 do Decreto Estadual nº 32.983/2009, alterado pelo Decreto Estadual nº
40.570/2014; 
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II - Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Contar os efeitos da presente Portaria a partir do dia 1º de junho de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 2693, de 21/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I -Elevar do nível de Fiscal de Posto para o nível de Supervisor de Segurança Patrimonial,
de acordo com o inciso III, do artigo 11 do Decreto Estadual nº 32.983/2009, alterado pelo Decreto
Estadual nº 46.748, de 22NOV18 os militares estaduais inativos expressos no quadro abaixo: 

II - Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Contar os efeitos da presente Portaria a partir do dia 1º de junho de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 2694, de 21/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I –Remanejar da Cadeia Pública de Garanhuns - PE para Cadeia Pública de Capoeiras -
PE, o Segurança de Estabelecimento Prisional 3º Sargento RRPM Moíses Basílio da Silva Júnior,
matrícula nº 119392-9/PS17/GP; 

II - Determinar o controle e fiscalização sob o Comando do 9º BPM e permanecendo no
PS – 17/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V  –  Estabelecer  o  prazo  de  04  (quatro)  dias,  a  partir  da  data  da  vigência  da
movimentação para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--
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Nº 2695, de 21/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I –Alterar do nível de Guarda de Estabelecimento Prisional para o nível de Agente de
Segurança Patrimonial, o 2º Sargento RRPM Valderlins Batista Cipriano, matrícula nº 119590-5/PS-
21/GP; 

II – movimentá-lo para o PS – 17/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 1º de junho de 2019; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 2696, de 21/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  –Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento  Prisional,  os  3º  Sargentos  RRPM  Benedito  Carlos  da  Silva,  matrícula  nº
111.233-3/PS-05/GP e RRPM Geraldo Miguel da Silva, matrícula nº 116.653-0/PS-05/GP; 

II - Determinar o exercício da função no Presídio Rorinildo da Rocha Leão, Palmares -
PE, sob o controle e fiscalização do Comando do 10º BPM e movimentá-los para o PS – 18/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 1º de junho de 2019; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 2697, de 21/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento
RRPM Fernando Albuquerque da Silva, matrícula nº 118357-5/PS-11/GP; 
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II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 16 de maio de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 2698, de 21/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento
RRPM Cicero Ferreira Lima, matrícula nº 111235-0/PS-17/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 15 de maio de 2019. ANTONIO DE
PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--
 

Nº 2728, de 21/05/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir, por necessidade do serviço, o Major PM David de Arruda Miranda, matrícula
nº 920461-0, do 12º BPM para o 25º BPM. 

--oo(0)oo--

Nº 2729, de 21/05/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir, por necessidade do serviço, o Capitão PM Daniel Augusto da Silva, matrícula
nº 106258-1, do 13º BPM para a DIM. 

--oo(0)oo--

Nº 2730, de 21/05/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 
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R E S O L V E: 

Transferir,  por  necessidade  do  serviço,  o  Major  PM  Carlos  André  Ferraz  da  Silva,
matrícula nº 101178-2, do 19º BPM para o 13º BPM. 

--oo(0)oo--

Nº 2731, de 21/05/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir, por necessidade do serviço, o Major PM Josemar de França Barbosa, matrícula
nº 950850-3, do 12º BPM para o 6º BPM. 

--oo(0)oo--

Nº 2732, de 21/05/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir, por necessidade do serviço, o Major PM Lenildo de Freitas Paixão, matrícula
nº 950728-0, do 12º BPM para o 20º BPM. 

--oo(0)oo--

Nº 2733, de 21/05/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir, por necessidade do serviço, o Major PM José Evandro Negromonte de Barros,
matrícula nº 940269-1, do 17º BPM para COPOM/DIM. 

--oo(0)oo--

Nº 2734, de 21/05/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir, por necessidade do serviço, o Major PM Waldomiro Cabral de Araújo Filho,
matrícula nº 930296-4, do 25º BPM para o 20º BPM. 
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--oo(0)oo--

Nº 2735, de 21/05/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir, por necessidade do serviço, o Major PM Vanilson Ferreira da Silva, matrícula
nº 25882-2, do 20º BPM para o 26º BPM. 

--oo(0)oo--

Nº 2736, de 21/05/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir, por necessidade do serviço, o Major PM Alan Luiz de Santana, matrícula nº
920473- 3, do 19º BPM para o 26º BPM. 

--oo(0)oo--

Nº 2737, de 21/05/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir, por necessidade do serviço, o Capitão PM Ricardo Porto Menezes, matrícula nº
940794-4, do 25º BPM para o 19º BPM. 

--oo(0)oo--

Nº 2738, de 21/05/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir, por necessidade do serviço, o Capitão PM Gabriel Andrade Calado, matrícula
nº 106225-5, do 20º BPM para o 25º BPM. 

--oo(0)oo--

Nº 2739, de 21/05/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 
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R E S O L V E: 

Transferir, por necessidade do serviço, o 2º Tenente PM Drailton Ferreira Vieira, matrícula
nº 104007-3, do 6º BPM para o 20º BPM. 

--oo(0)oo--

Nº 2740, de 21/05/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir,  por necessidade do serviço,  o Major PM Valdecleyton Cavalcante Mendes,
matrícula nº 101088-3 da 3ª CIPM para o CEMET I. 

--oo(0)oo--

Nº 2741, de 21/05/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir, por necessidade do serviço, a Capitã PM Ramona Tavares de Lemos, matrícula
nº 102527-9, da APMP para o CEMET I, a contar de 1º de junho de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 2742, de 21/05/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir,  por  necessidade  do serviço,  o  2º  Tenente  PM Eduardo Silva,  matrícula  nº
930406-1, do 8º BPM para o 21º BPM. 

--oo(0)oo--

Nº 2743, de 21/05/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir, por necessidade do serviço, o 2º Sargento PM Elton Fábio Pinheiro, matrícula
nº 106441-0, da DAL para a APMP. 
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--oo(0)oo--

Nº 2744, de 21/05/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Tornar sem efeito a Portaria nº 2326, publicada no BGSDS 82, de 03/05/2019, referente
ao 2º Sargento PM Miguel Ângelo Bezerra, matrícula nº 980507-9. 

--oo(0)oo--

Nº 2745, de 21/05/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir, por interesse próprio, o Major PM Laerte José de Lima, matrícula nº 990325-9,
do 10º BPM para o 25º BPM, e desse para aquele, o Major PM José Carlos Leandro, matrícula nº
930370-7. 

--oo(0)oo--

Nº 2746, de 21/05/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir  o  Soldado  PM  Eduardo  Bernardo  Sampaio,  matrícula  nº  110112-9,  do
COPOM/DIM/PMPE para a Gerência Geral do Centro Integrado de Operações de Defesa Social-
GGCIODS/SDS, 390401540000. 

--oo(0)oo--

Nº 2747, de 21/05/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir o 2º Tenente PM Andrey de Araújo Andrade, matrícula nº 990110-8, do 13º
BPM para  a  Gerência  de  Coordenação Executiva  da  Operação Lei  Seca/SDS,  390401514000,  a
contar de 01/06/2019. 

--oo(0)oo--

Nº 2748, de 21/05/2019
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O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir  o  Cabo  PM  José  Alyson  Mendes  de  Moraes,  matrícula  nº  104795-7,  da
Corregedoria Geral/SDS para a Polícia Militar de Pernambuco, com efeito retroativo a 01/05/2019.
ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--
 

Nº 2749, de 21/05/2019

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  conferem  a
Constituição  do  Estado  de  Pernambuco,  no  seu  artigo  42,  inciso  III,  a  Lei  Complementar  nº
049/2003, artigo 3º, inciso IV e a Lei nº 15.452/2015, no seu artigo 1º, inciso XV, e tendo em vista o
disposto no artigo Art. 12 da Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do SIGEPE nº 7400164-4/2018 (para fins de
atendimento ao que dispõe a Portaria nº 038/2018, de 04/01/2018), 

R E S O L V E: 

Art. 1º Anuir com a requisição do servidor, abaixo indicado, do Quadro de Pessoal da
Polícia Militar  de Pernambuco.  Servidor:  PAULO CESAR GONÇALVES CAVALCANTE Cargo
Efetivo: CORONEL QOPM Matrícula: 930030-9 Para: Corregedoria Geral da Secretária de Defesa
Social  (exercício  do  servidor,  sem alteração  da  lotação  no  Órgão  de  origem e  sem prejuízo  da
remuneração) Cargo/Função:  Membro da 1ª  CPDPM-CJ Prazo:  De até 01 (um) ano,  a partir  da
publicação desta Portaria. 

Art.  2º  A  Corregedoria  Geral  da  Secretaria  de  Defesa  Social  deverá  efetivar  a
apresentação do servidor ao seu órgão de origem ao término da requisição. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com efeito à partir da data de publicação. ANTONIO
DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 2750, de 21/05/2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício nº 39/2019-DGP 2, 

R E S O L V E: 

Designar o Major PM Gilmar Galindo de Carvalho, matrícula nº 9507310, para a função
de comandante da 2ª CPGd do BPGD, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a
contar de 1º de junho de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 2751, de 21/05/2019 
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O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício nº 39/2019-DGP 2, 

R E S O L V E: 

Dispensar o Major PM Fabiano Charley Ferreira de Oliveira, matrícula nº 9900950, da
função  de  comandante  da  2ª  CPM  do  14º  BPM,  símbolo  GEC-2,  da  Polícia  Militar  de
Pernambuco/SDS, a contar de 1º de junho de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 2752, de 21/05/2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, contida no Ofício nº 39/2019-DGP 2, 

R E S O L V E: 

Designar o Major PM Fabiano Charley Ferreira de Oliveira, matrícula nº 9900950, para a
função  de  comandante  da  1ª  CPM  do  15º  BPM,  símbolo  GEC-2,  da  Polícia  Militar  de
Pernambuco/SDS, a contar de 1º de junho de 2019. ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI
- Secretário de Defesa Social. 

(Transcritas do BG SDS nº 096, de 23 MAI 2019)

4.2.1.   Errata 

Na Portaria nº 158, DOE 081, de 01.05.19, 

Onde se lê: …Ten Cel QOPM Mat.1979-8/Giovane Siqueira de Albuquerque...; 

Leia-se:…Ten Cel QOPM Mat. 1979-8/Giovane Siqueira Albuquerque. 

(Transcrita do DOE nº 097, de 24 MAI 2019)

4.3.0.  Do Comando Geral

4.3.1.  Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 186, de 20 MAI 2019 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada 

O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101,
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994. 

R E S O L V E: 

I  -  Transferir  para a Reserva não remunerada,  a contar de 07 de maio de 2019,  com
fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o SD PM Mat 117390-1/18º
BPM – IVAN NUNES DA SILVA, filho de José Ivanildo Nunes da Silva e de Neuza Egito Andrade
da Silva, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente de Segurança Penitenciária
do Estado de Pernambuco; 
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II  –  O  Comandante  do  18º  BPM  deverá  proceder  o  recolhimento  dos  materiais  da
Fazenda Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578,
publicada no SUNOR n° 021/2002. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Comandante
Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo-- 

Nº 187, de 20 MAI 2019 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada 

O Comandante Geral , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101,
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994. 

R E S O L V E: 

I  -  Transferir  para a Reserva não remunerada,  a contar de 15 de maio de 2019,  com
fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o SD PM Mat 113820-0/7º
BPM – JOSÉ EDSON PEREIRA DE OLIVEIRA, fi lho de Francisco Gonçalves de Oliveira e de
Maria Mirian Pereira Oliveira, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente Federal
de Execução Penal; 

II – O Comandante do 7º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda
Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada
no SUNOR n° 021/2002. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Comandante Geral da
PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo-- 

Nº 188, de 20 MAI 2019 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada 

O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101,
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994. 

R E S O L V E: 

I  -  Transferir  para a Reserva não remunerada,  a contar de 03 de maio de 2019,  com
fundamento  no  Art.  100,  §  3º  da  Constituição  do  Estado  de  Pernambuco,  o  SD  PM  Mat
110105-6/BPGd – OSVALDO LUCAS DE SOUZA RAMOS, fi lho de Edvaldo Correia Ramos e de
Lindalva Lucas de Souza Ramos, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente de
Segurança Penitenciária do Estado de Pernambuco; 

II – O Comandante do BPGd deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda
Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada
no SUNOR n° 021/2002. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Comandante Geral da
PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo-- 

Nº 193/PMPE/DGP9, de 21 MAI 2019

EMENTA: Promove Praça 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 097 18
24 DE MAIO DE 2019

__________________________________________________________________________

O Comandante Geral da PMPE, com base no Art. 101, Inc. IX, do Regulamento Geral da
PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da LC nº 059,
de 05 JUL 04, 

R E S O L V E: 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, os Policiais Militares que se seguem:
À  Graduação  de  ST,  1º  Sargentos,26400-8/Evaldo  Sotero  de  Andrade,À  Graduação  de  1º  Sgt,
Segundos  Sargentos,23534-2/Manoel  Cavalcanti  Filho,  23905-4/Edivaldo  Batista  da
Silva,24420-1/Jailton  Alves  Barbosa,24239-0/José  Ricardo  Ferrreira  do
Nascimento,25952-7/Fernando Mariano da Silva,26379-6/Pedro Antônio de Andrade Silva,27597-2/
Fernando Antonio do Nascimento,28019-4/Zitalmar da Silva Gouveia,28188-3/Dalcione Carlos de
Andrade,28581-1/Diógenes Pereira dos Santos,28630-3/João Batista de Lima,28663-0/José da Mota
Silveira,28678-8/Marcelo  de  Sousa  Pessoa,28770-9/Ivaldo  Celestino  da  Carmo,29219-2/Edvaldo
Abreu da Silva,À Graduação de 2º Sgt, Terceiros Sargentos,28459-9/Rosiel Lucas e Silva,29540-0/
Cícero  Misael  Fernandes  Araújo,30172-8/Edimilson  Pedro  da  Silva,30267-8/Marcos  Aleixo  da
Silva,30446-8/Geneton Vieira da Cunha Filho,31054-9/Severino Correia do Prado,31299-1/Geltom
Manoel da Silva,31379-3/Valdemir Luiz de Lira,31502-8/Josinaldo da Silva Correia,31541-9/Elias
Francisco Bezerra,31777-2/Jozinaldo Ferreira da Silva,910160-8/Romero Mariano da Silva,910178-
0/Lourival Leopoldino Ferreira,910374-0/Jadson Acioly de Oliveira,920277-3/Claudênio Alberto da
Silva,920377-0/Durval  Fernandes  de  Souza,À  Graduação  de  3º  Sgt,  Cabos,107588-8/Sidney  de
Araújo Vieira. 

II - Fica condicionada a promoção do Inciso I desta portaria, ao acolhimento do processo
de  inatividade  pela  FUNAPE,  contando-se  os  efeitos  desta  promoção  da  publicação  do  ato  de
inativação no DOE/PE. 

III  -  A  não  homologação  pelo  TCE/PE,  do  ato  de  transferência  para  a  Reserva
Remunerada ou Reforma do supracitado militar,  impedirá  os  efeitos  jurídicos  do Inciso I,  desta
portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do ato aposentatório. Vanildo Neves de
Albuquerque Maranhão Neto Cel PM – Comandante Geral da PMPE.

--oo(0)oo-- 

Nº 194/PMPE/DGP9, de 21 MAI 2019

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III,
do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E: 

I - Desligar do serviço ativo da Corporação, em virtude de haverem atingido a respectiva
idade-limite, conforme o disposto no art. 85, inciso I c/c artigo 90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74,
modificado pela Lei nº 15.049/13,os 2º Sargentos PM Mat.23534-2/Manoel Cavalcanti Filho, a/c de
25.02.2019,23905-4/Edivaldo Batista da Silva,a/c de 27.02.2019,24420-1/Jailton Alves Barbosa,a/c
09.03.2019,27597-2/Fernando  Antonio  do  Nascimento,a/c  de  23.03.2019,28663-0/José  da  Mota
Silveira,a/c  de  18.03.2019,o  3º  Sargentos  PM  Mat.30267-8/Marcos  Aleixo  da  Silva,a/c  de
26.04.2019. VVanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Comandante Geral da PMPE - Por
Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--
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Nº 195/PMPE/DGP9, de 21 MAI 2019

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo

O Comandante Geral com base no Art. 101, Inc. III, do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E: 

I  -  Desligar do serviço ativo da PMPE, o 2º Sargento PM Mat.24239-0/José Ricardo
Ferrreira do Nascimento, a/c de 22.04.2019,o Cabo PM Mat.107588-8/Sidney de Araújo Vieira, a/c
de 25.03.2019, Conforme o Art. 85, inc. II da Lei 6.783/74, c/c Art. 83, da Lei nº 10426/90. Vanildo
Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Comandante Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo
Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 196/PMPE/DGP9, de 21 MAI 2019

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 

O Comandante Geral, com base no Art. 101, Inciso I, do Anexo I Decreto nº 17589, de 16
JUN 94 e Parecer da JSS exarado na ata registrada no Livro Nº 24, Página Nº 178, Sessão 010, de 07
FEVEREIRO de 2019, 

R E S O L V E: 

Conceder o Auxílio Invalidez ao CABO PM Mat.107588-8 Sidney de Araújo Vieira, nos
termos do Art. 92, Inciso II da Lei nº 10.426/90, modifi cado pelo art. 4º, da Lei nº 12.731/04, c/c o
Parecer nº 327/02/PGE, de 27 AGO 2002, a contar de MARÇO/2019; Condicionar a continuidade da
concessão do sobredito direito a realização anual de inspeção de saúde de controle, nos termos do
Art. 92, § 2º da Lei nº 10.426, de 27 ABR 1990; Publicar esta Portaria em DOE/PE e BG/PMPE.
Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto -  Comandante Geral  da PMPE - Por Delegação:
Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 201/PMPE/DGP9, de 23 MAI 2019

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo

O Comandante Geral com base no Art. 101, Inc. III, do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E: 

I - Desligar do Serviço Ativo da PMPE, a SD PM Mat.111051-9/Karoline Francisca da
Silva, a/c de 18.03.2019, Conforme o Art. 85, inc. II da Lei 6.783/74, c/c Art. 83, da Lei nº 10426/90.
Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto Cel PM – Comandante Geral da PMPE.

(Transcritas do DOE nº 097, de 24 MAI 2019)
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4.4.0.    Da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  PE  -
FUNAPE

O  Diretor-Presidente  em  exercício  resolve  publicar  a  Portaria  nº  2115  de
RETIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA, TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA E
REFORMA DOS  MILITARES,  que  se  encontra  disponível,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
HYPERLINK “http://www.funape.pe.gov.br.” www.funape.pe.gov.br. 

O Diretor-Presidente em exercício resolve publicar a Portaria nº 2116 de CONCESSÃO
DE APOSENTADORIA,  TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA E  REFORMA
DOS MILITARES, de MAIO/2019, que se encontra disponível, na íntegra, no endereço eletrônico
HYPERLINK  “http://www.funape.pe.gov.br.”  www.funape.pe.gov.br.  ROBSON  DE  CARVALHO
DA SILVA-Diretor-Presidente em exercício. 

(Transcritas do BG SDS nº 096, de 23 MAI 2019)

5.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 189, de 20 MAI 2019

EMENTA:  Redução  de  Gastos  de  energia  elétrica  no  âmbito  da  PMPE,  em
conformidade com o Decreto nº 45.330, de 23 de novembro de 2017.

O Comandante  Geral,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 101,
incisos I e III, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.º 17.589, de 16 de
junho de 1994;

Considerando a imperiosa necessidade em controlar e reduzir os gastos nesta Corporação,
de acordo com o contido no Decreto nº 45.330, de 23 de novembro de 2017, o qual dispõe sobre o
uso eficiente de energia elétrica nos imóveis de uso do Poder Executivo Estadual e suas entidades
vinculadas.

R E S O L V E:

Determinar as seguintes medidas para Contenção de Despesas de Energia Elétrica no
Complexo QCG e nas demais OMEs da Corporação:

1) Proibir o uso de quaisquer aparelhos eletroeletrônicos, no período das 17h30 às 20h30,
exceto nas Seções de funcionamentos permanentes e/ou prioritárias, tais como ACG, DPO, 2ª Seção
entre outras;

2) Proibir o uso de chuveiros elétricos,  exceto nas OMES sediadas em locais onde o
clima justifique, devidamente autorizadas pelo Fiscal do Comando Geral; 

3) Desligar todos os aparelhos eletroeletrônicos ao término do uso, a fim de não os deixar
operando em modo "stand by";

4) Utilizar aparelho condicionador de ar, com a temperatura mínima de 22 graus;

5) Manter desligadas as lâmpadas das dependências desocupadas;

6) Estabelecer o horário para ligar os aparelhos eletroeletrônicos pela manhã: 08h;
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7) Desligar quaisquer aparelhos quando em desuso (ex.  ventiladores, monitores, fontes
de PCs);

8) Desligar os condicionadores de ar e lâmpadas em geral, nos ambientes internos, das
12h às 13h e das 13h às 14h, em sistema de rodizio, a ser definido em reunião semanal, pelo Fiscal
do Comando Geral, Diretorias e demais Seções; 

9) Desligar durante o expediente todos os equipamentos eletroeletrônicos, quando sair da
seção de trabalho por período prolongado e no termino do expediente administrativo da Corporação (
15h );

10)  Utilizar cafeteira  elétrica, Forno  de  Micro-ondas  e/ou quaisquer outros  aparelhos
similares, exclusivamente  nos períodos das 07h às 09h e das 12h às 14h;

11) Cada Diretor, Chefe, Comandante ou responsável por Seção, designará um Fiscal de
consumo  de  energia  elétrica,  preferencialmente  o  Chefe  da  4ª  Seção  nas  OMEs  Operacionais,
devendo informar o nome ao DGA, através do e-mail: dga@pm.pe.gov.br  ,   até o dia 30/05/2019;

12) A DAL, mediante estudo técnico próprio, deverá identificar e informar o consumo
máximo/mês,  de  todos  os  contratos  da  PMPE,  particularizando  os  de  franquias,  com  vistas  a
alcançarmos os objetivos propostos neste Plano, bem como atualizar os procedimentos, de aferição e
controle, diários, no prazo máximo de 07 dias úteis, a partir da data desta publicação; 

13) Cada OME da Corporação deverá enviar os mapas mensais de consumo para a DAL -
2, com vistas a análise de metas, através do e-mail: dal2pm.pe.gov.br;

14)  A DTEC deverá desenvolver um programa para as leituras de consumo diário de toda
a Corporação, no prazo máximo de 02 meses, a contar da data desta publicação;  

Fica designada Fiscal do Comando Geral, com vistas ao fiel cumprimento desta Portaria a
Cel QOPM mat. 1872-4,  Marinez Ferreira Lins da Silva. (SEI nº 3900037471.000170/2019-66).

(Republicada por haver saído com incorreção no BG PMPE nº 093, de 20 de maio de 2019) 

6.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE

RATIFICO E RECONHEÇO - DISPENSAS E INEXIG. Processos no INC. IV, ART 24,
Lei Fed. nº 8.666/93: Proc. 0066/2019-CPL DL.0061/2019-Dasis - Obj. Aquis. emerg. Insumos p/este
Sismepe:  Medical-CNPJ  10.779.833/0001-56,  R$  4.137,70;  Dprosmed-CNPJ11.449.180/0001-00,
R$  5.191,64;  Equipe  Hosp.Prod.  CNPJ  26.190.7050001-02,  R$33,38  e  Promedi  Dist.-  CNPJ
27.672,644/0001-82,R$1.097,50. Proc.0068/2019-CPLDL.0063/2019-Dasis -Obj. Aquis. Emerg. de
mat.  de  trauma  -cirurgia  de  ombro  p  Carolina  de  S.  Benevides  -  mat.  711329-3  Fixano  –
CNPJ02.088.608/0001-  45-R$  6.400,00.  Proc.0071/2019-CPL.DL.0065/2019-Dasis,  Obj.  Aquis.
emerg. mat. méd. hosp.(Infusão e incisão)p/ este Sismepe: Medical Merc.-CNPJ10.779.833/0001-56,
R$  25.830,00;  PR  Comercial  -CNPJ  41.102.195/0001-68  R$1.248,00;  Dprosmed-CNPJ
11.449.180/0001-00,  R$ 261,40; SG tecnologia CNPJ 61.485.900/0007-56 R$ 5.400,00; Dismene
Dist. CNPJ 16.682.179/0001-44 R$ 13.999,20; Costamed CNPJ 20.037.253/0001-47 R$ 15.600,00 e
Life  med  CNPJ  26.773.826/0001-87  R$  66.820,00.  Proc.0072/2019-CPL.  DL.0066/2019-Dasis  -
Obj. Aquis. Emerg. Gazes medicinais p/este Sismepe: White Martins- CNPJ 24.380.578/0020-41,
R$32.510,24. Proc.0075/2019CPL.DL.0068.2019-Dasis- Obj. Aquis. Emerg. Insumos (Gaze Hidrofi
la,  frasco,  agulhas  e  outros)p/este  Sismepe:  Medical  Merc.-  CNPJ  10.779.833/0001-  56,
R$18.396,60;  Cirurgica  Bras.-CNPJ  11.041333/0001-85,  R$  2.950,00  e  Dprosmed  CNPJ
11.449.180/0001-00,R$  3.125,00.  Proc.  07.A Disp.  CPL 06.A/2019-Dasis  –  Obj:  procedimentos
médico  –  exmaxe  de  BRCA 1  e  2(Câncer  de  Mama)  p/  Elaine  Mízia,  mat.  28742-4  (demanda
judicial)- Diagmax Diagnóstico EPP CNPJ 04.907.130/0001-63,R$ 2.795,00. Proc. 08 A Disp. CPL
07.A/2019-Dasis  –  Obj:  procedimentos  médico – exame de Braquiterapia  intracavitária  p/Estélia
Mares de S Andrade -mat 14110-1,Onco Clínica Recife Ltda.  - CNPJ 02.018.718/09001- 30, R$
21.000,00.  Proc.0080/2019-CPLDL.0071/2019-DasisObj.  Aquis.  Emerg.
medicamentos(Imunoglobulina G (Kiovig) 10% 5G-50 ml p/este Sismepe: Comercial Mostaert Ltda.

mailto:dga@pm.pe.gov.br
mailto:dga@pm.pe.gov.br
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CNPJ11.563.145/0001-17- R$28.749,75. Proc. 0085/2019-CPL DL.0076/2019-Dasis – Obj. Aquis.
Emerg. cateter p hemodiálise, p/Jorge Ricardo da Silva, mat.176520-0, Medicorp Hosp. Ltda. CNPJ
67.630.541/0001-74,  R$  2.000,00.  Proc.  0089/2019-CPL  DL.0080/2019-Dasis  -  Obj.  Aquis.
Emerg.de medicamentos, tipo Terlipressina, acetato 1MG p/este Sismepe: Comercial Mostaert Ltda.
CNPJ11.563.145/0001-17,  R$  6.636,00.  Proc.0091/2019-  CPLDL.0082/2019-Dasis  -  Obj.  Aquis.
emerg.  medicamentos (azul patente, deslanosideo...)  p/o Sismepe:  Max Filmes Com. Ltda.  CNPJ
03.307.478/0001-57  R$  3.195,00;  Comercial  Mostaert  Ltda.  CNPJ11.563.145/0001-17-R$182,00;
Dismene Dist. CNPJ 16.682.179/0001-44, R$88,04; Supermédica Distr. CNPJ 06.065.614/0001-38
R$ 295,00 e  Espirito  Santo  Dist.  CNPJ  28.911.309/0001-52,R$ 169,2750.  Proc.  0093/2019-CPL
DL.0083/2019-Dasis  -  Obj.  Aquis.  Emerg.  mat.  traumatologia  p/Evandilson  Cordeiro  Sabino,
mat.940023-0, CNPJ 02.088.608/0001-45 Fixano R$ 580,00. . Proc. 0098/2019- CPL DL.0088/2019-
Dasis - Obj. Aquis. Emerg. medicamentos (Meropenen, leofl oxacino..)p/este Sismepe: Comercial
Mostaert Ltda. CNPJ11.563.145/0001-17, R$ 35.319,00 e Exomed Rep. CNPJ 12.882.932/0001-94
R$  78.583,00.  Proc.  0101/2019-  CPL  DL.0091/2019-Dasis  -Obj.Aquis.  Emerg.  mat.p/Cirurgia
neurológica(hernia  discal)  p/  Josimar  Francisco  da  silva  -  Prosmed  prod.  méd.Ltda.  CNPJ
41.249.434/0001-7-R$  4.698,00.  Proc.  0103/2019-CPL DL.0093/2019-Dasis  -  Obj.Aquis.  Emerg.
mat. de urologia, p/Josenildo Barbosa da Silva, mat. 28767-9: Endo medical CNPJ 97.520.092/0001-
72-R$  2.490,00.  Proc.  0115/2019-CPL  DL.0104/2019-Dasis  -  Obj.Aquis.  Emerg.  mat.
Odontológico(ponta p/sugador;água destilada)-Promedi Dist. Ltda. Me. CNPJ 27.672.644/0001-82-
R$  3.740,00.  Processos  no  INC.  V,  ART  24,  Lei  Fed.  nº  8.666/93:  Proc.0086/2019-
CPLDL.0077/2019-  Dasis  -  Obj.  Aquis.  Emerg.  de  medicamento  (Ringer+lactato  de  sódio)
Pharmaplus  Ltda  CNPJ  03.817.043/0001-52  R$  17.640,00.  Proc.0110/2019-CPLDL.0099/2019-
Dasis -Obj. Aquis. Emerg. de medicamento (ceftriaxona dissodica 1 g sol injetável) p este Sismepe,
Comercial  Mostaert  Ltda.,CNPJ  11.563.145/0001-17  R$  19.020,00;  Proc.0111/2019-
CPLDL.0100/2019-Dasis  -Obj.  Aquis.  de  urgência  de  reagentes  p/o  Banco  de  Sangue(soro  de
coombs;  solução  eletrolítica)  –  Marcos  Queque  -  CNPJ  05.667.010/0001-  07R$4.783,00.
Proc.0113/2019-CPLDL.0102/2019-Dasis  -Obj.  Aquis.  Emerg.  medicamento  odontológico
(aguap/injeção,  cloreto  de  sódio)  p/este  Sismepe,  Padrão  Dist.  CNPJ  09.441.460/0001-20  R$
5.918,00 e Cirúrgica Montebello -CNPJ 08.674.752/0001-40 R$ 837,00. Processos no INC. VII, ART
24,  Lei  Fed.  nº  8.666/93:  Proc.0067/2019-CPLDL.0062/2019-Dasis-Obj.Aquis.  Emerg.  de
medicamento(tamoxifeno 20 MG p/este Sismepe: Comercial Mostaert Ltda.-CNPJ11.563.145/0001-
17,R$4.650,00.  Processos no INC. I,  ART 25,  Lei  Fed.  nº 8.666/93:  Processo 0077/2019-CPL I.
IN.003/2019 - Dasis-Obj.:Serviço de manutenção em centrífuga, mod.206 BL marca FANEM NS
DAD32849 p/ laboratório deste Sismepe, Medical Mercantil CNPJ 10.779.833/0001-56 R$ 3.699,00.
Processo 0078/2019-CPL I. IN.004/2019-DasisObj.:Serviço de manutenção em centrífuga, mod.206
BL  marca  FANEM  NS  DAD32850  p/  laboratório  deste  Sismepe,  Medical  Mercantil  CNPJ
10.779.833/0001-56  R$  3.705,00.  Processo  0105/2019-CPLI.IN.005/2019-Dasis-Obj.:Serviço  de
manutenção em videogastroscópio, marca fujion, mod. EG-250wrs ns: SG202A236, deste Sismepe,
CR Medical prod. serv. ltda CNPJ 05.991790//0001-38 R$ 9.475,03. Recife, 23 de maio de 2019.
Petrônio A. G. Ferreira Filho – Cel PM- Diretor da DASIS. 

(Transcrita do DOE nº 097, de 24 MAI 2019)

7.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS

7.1.0.   Convocação para Inspeção de Saúde Promoção Decenal

7.1.1.   Esclarecimento

1. Os Comandantes, Chefes e Diretores deverão determinar seus escalões subordinados
para que os Soldados PM  relacionados na Nota nº 45/19-CPP, publicado em BG nº 094, de 21 de
maio  de  2019,  sejam FORMALMENTE cientificados,  inclusive  os  que  se  encontrem afastados
temporariamente,  a  exemplo  de  férias  e/ou  licenças,  com assinatura  da  ciência  em competente
registro a ser preservado na 1ª Seção de cada OME, sobre o seguinte:
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2. Os Soldados PM relacionados na Nota acima mencionada, por ocasião da inspeção de
saúde, deverão responder às perguntas contidas na Ficha de Inspeção da Junta Militar de Saúde da
PMPE, bem como preencher os dados pessoais, exceto os campos destinados à Diretoria de Saúde.

3.  Os  Soldados  PM  relacionados  na Nota  acima  mencionada,  deverão  comparecer
ao respectivo local da inspeção de saúde, trazendo consigo a Ficha de Inspeção da JMS, cujo modelo
seguiu  em anexo  na  publicação em BG  nº  094,  de 21  de  maio  de  2019,  DEVIDAMENTE
PREENCHIDA COM LETRA DE FORMA LEGÍVEL.

4.  Os  Soldados PM relacionados na Nota  acima mencionada, e  lotados nas  OMEs da
DINTER I, deverão comparecer, por conveniência, nos seus respectivos dias conforme os quadros
demonstrativos acima, na Policlínica de Caruaru (4º BPM), a fim de serem submetidos à inspeção de
saúde.

5.  Os  Soldados PM relacionados na Nota  acima mencionada, e  lotados nas  OMEs da
DINTER II, deverão comparecer, por conveniência, nos seus respectivos dias conforme os quadros
demonstrativos acima, na Policlínica de Petrolina (5º BPM), a fim de serem submetidos à inspeção
de  saúde;  EXCETO OS  MILITARES PERTENCENTES AO 3º  E  23º  BPM,  QUE DEVERÃO
COMPARECER,  POR  CONVENIÊNCIA GEOGRÁFICA,  NOS  SEUS  RESPECTIVOS  DIAS
CONFORME OS QUADROS DEMONSTRATIVOS ACIMA, NA POLICLÍNICA DE CARUARU
(4º BPM).

6. Estabelecer que a Junta Militar de Saúde da PMPE e as Policlínicas encaminhem os
resultados das Inspeções, com destaque aos policiais militares que não celebraram a inspeção de
saúde, à Diretoria de Gestão de Pessoas até o dia 03JUN19.

7.  Caso  algum  Soldado  PM  relacionado  na Nota  acima  mencionada,  não  possa
comparecer na data estabelecida para a sua respectiva inspeção, conforme os quadros demonstrativos
acima, deverá se apresentar no local estabelecido para a inspeção de saúde na data imediatamente
seguinte ao encerramento de seu impedimento, ou data anterior à data da sua inspeção, comprovando
à autoridade competente pelos exames os motivos pelos quais não pôde se apresentar, consoante o
referido calendário. (SEI nº 3900000064.000146/2019-19).

7.2.0.   Retificação

1.Por haver a Nota nº 043/19/CPP, publicada no Aditamento ao BG nº 087, de 10MAI19, 
saído com incorreção, RETIFIQUE-SE o seu teor da forma que se segue:

Onde se lê:
108403-8 ROSTAM

Leia-se:
108403-8 JOSÉ AIRSON DA SILVA JÚNIOR

(SEI nº 3900000064.000146/2019-19).

8.0.0.   COMANDO GERAL

8.1.0.   Determinação

1.  Determino  aos  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  de  OME  que comuniquem
imediatamente à Diretoria de Gestão de Pessoas os casos de falecimento de policiais militares, num
prazo  máximo  de  72(setenta  e  duas)  horas  a  contar  da  data  do  falecimento,  constando  na
comunicação se o falecimento ocorreu em serviço ou em horário de folga, bem como um relato
sucinto se a morte se deu em razão de causa natural,  violenta e/ou acidental,  anexando cópia da
Certidão de Óbito, sem prescindir da competente apuração sumária nos caso de morte violenta e/ou
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acidental.

2. A presente determinação não altera o cumprimento dos procedimentos estabelecidos na
Portaria do Comando Geral nº 862, de 21 de junho de 2004, publicada no BG nº 118, 1º de julho de
2004. (Nota SEI nº 292 / DGP-3 – SSAD - Processo SEI nº 3900000036.001062/2019-30).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Análise de Requerimento de Ex-PM (DGP-8/SS.Cartorial)

Requerente: Cícero Adson Teotônio de Souza
Objeto: Requer a anulação do ato administrativo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina
da Corporação, e a abertura de Processo Administrativo Disciplinar Revisional e seja procedida a sua
reinclusão na PMPE.

Relatório

1 – Parte Introdutória

Em cumprimento a determinação do Sr. Comandante Geral da PMPE, seguindo o que
preconiza a Portaria da DGP/PMPE, nº 041, de 10 de março de 2016 (Regimento Interno dos Grupos
de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PMs), publicado no BI/DGP, nº 149, de 10
de agosto de 2016, foi recebido e autuado o Requerimento encaminhado pelo ex-Policial Militar, o
Sr.  Cícero  Adson  Teotônio  de  Souza,  portador  da  cédula  de  identidade  nº  3.582.468  SDS/PE,
residente na Rua Vereador Antônio Teotônio de Souza, s/n, Vila São Caetano do Navio, Betânia - PE,
o qual requer: A ABERTURA DE PROCESSO REVISIONAL ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
e sua REINCLUSÃO NAS FILEIRAS DA CORPORAÇÃO.

2 – Parte Expositiva

Do Pleito

O Requerente solicita a anulação do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a
bem da disciplina das fileiras da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja
procedida a sua reinclusão na Corporação, alegando que o ato administrativo que o licenciou “ex-
offício” a bem da disciplina, ocorreu quando se encontrava sob tratamento médico, tendo seu pedido
fundamentado nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, do Código Disciplinar do Militares do
Estado de Pernambuco, in verbis:

Art. 31 – O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes
Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou
“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde
que  devidamente  comprovado,  em  grau  de  recurso  administrativo,  ter  ocorrido  ilegalidade  ou
injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas.

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim
Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do
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militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma finalidade.

Ressalte que a análise da admissibilidade do requerimento tem condão nos termos do Art.
65  da  Lei  n.º  11.781/2000,  que  Regula  o  Processo  Administrativo  no  âmbito  da  Administração
Pública Estadual, requisitos norteadores a uma revisão do Processo Administrativo Disciplinar do
Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, desde que apresente fatos novos ou
circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada.

E por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador,  albergou o pedido nos
termos do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal
Federal.

Dos Fatos

O requerente informa que foi licenciado “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação,
conforme publicado no Boletim Geral da PMPE nº 035, de 27 de fevereiro de 2004, e alega que o ato
administrativo em que se deu o seu Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, ocorreu quando
se  encontrava  sob  tratamento  médico,  e  não  lhes  garantiram o  devido  Processo  Administrativo
Disciplinar, com ampla defesa e contraditório.

Do Ônus da Prova

É  de  quem  alega  provar  o  alegado,  neste  caso  cabe  ao  Requerente  fazer  prova  da
ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 de
novembro de 1990, devendo trazer à baila qual o vício do ato administrativo que pretende anular.

Do Devido Processo Legal

O requerimento faz referência que o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a
bem  da  disciplina  das  fileiras  da  Corporação,  do  ex-militar  estadual,  não  recebeu  à  época  os
princípios implícitos adotado na Administração Pública que é o da ampla defesa e do contraditório.

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo estabelecido pela Nova
Carta Magna de 1988, pois encontramos nos vários textos constitucionais de nossa República, tal
princípio, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito a ampla defesa.

Observamos ainda,  que nos direitos individuais,  facultam aos injustiçados a busca no
Poder  Judiciário  para  rever  a  lesão  do  seu  direito,  alegando  neste  caso  o  Requerente,  que  foi
injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu licenciamento, não existindo
o devido processo legal.

Assertiva  constante  no  pedido  encaminhado,  refere-se  a  fundamentos  no  sentido  de
traduzir a legislação aplicada ao caso, observando a consequente existência ou não de fatos novos ou
injustiça praticada pela administração pública na aplicabilidade da pena disciplinar militar.

Portanto a admissibilidade do requerimento implica na presença de requisitos norteadores
a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu licenciamento “ex-offício” a bem
da disciplina da Corporação, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes
suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme previsto no Art. 65 da Lei n.º
11.781/2000, que Regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual.

3.   Parte Conclusiva

Diante do exposto, verificou-se que o requerente Sr. Cícero Adson Teotônio de Souza, foi
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licenciado “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, conforme publicado no Boletim Geral da
PMPE nº 035, de 27 de fevereiro de 2004, e alega que o ato administrativo em que se deu o seu
Licenciamento  “ex-offício”  a  bem  da  disciplina,  ocorreu  quando  se  encontrava  sob  tratamento
médico, e não lhes garantiram o devido Processo Administrativo Disciplinar, com ampla defesa e
contraditório.

Mister  ressaltar  que,  representa  condição sine  qua  non para  a  abertura  de  revisão  do
processo  administrativo  sancionador,  a  apresentação  de  fatos  novos  ou  circunstâncias  relevantes
suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, conforme o art. 65, da lei nº 11.781/2000.

Corroborando  com o  entendimento  acima  referenciado,  os  artigos  175  e  176  da  Lei
Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício
no ato administrativo  sancionador,  cabe ao  requerente,  de  modo que  carece  da  apresentação  de
elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.

Outrossim,  diante  da  possibilidade  de  fatos  novos  e/ou  circunstancias  relevantes
suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, opino, salvo juízo em contrário, pela
abertura de Processo Revisional Administrativo Disciplinar para uma melhor compreensão acerca do
fato e apreciação do Comandante Geral.

Decisão

Ante exposto, este Comando Geral resolve:

1.  Concordar  com o  relatório  do Chefe  da  DGP-8, diante da possibilidade  de fatos
novos  e/ou  circunstâncias  relevantes,  pela  abertura de  Processo  Administrativo  Disciplinar
Revisional, conforme os fundamentos fáticos e jurídicos apresentados, pelo     ex-PM, Sr.     Cícero  
Adson Teotônio de Souza;

2.  Determinar,  em cumprimento  ao  artigo  8º,  II  do  Regimento  Interno  do  Grupo de
Trabalho  de  Análise  de  Requerimentos  Administrativos  de  Ex-PMs,  que  encaminhe  cópia
reprográfica  da publicação do Boletim Geral,  as  Comissões  de Direitos  Humanos da Ordem de
Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifique o
interessado do teor da presente decisão;

3. À DGP para designar Comissão Revisional/PAD;

4. Cumpra-se e publique-se. (SEI nº 3900037260.001895/2019-57).

MENSAGEM BÍBLICA
E, ao tempo em que ia morrendo, disseram as mulheres que estavam com ela: Não temas, pois deste à
luz um filho. Ela porém não respondeu, nem fez caso disso. (1Sm 4:20)
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